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Emenda a Lei Orgânica do Municipio 1193, de 7 de dezembro de 1999 

(Da nova redação aos dispositivos que menciona da Lei Orgânica do Município} 

A Câmara Municipal de Santa Isabel aprovou, e, nbs, membros da Mesa, 
promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município: 

Art. I". Os dispositivos adiante mencionados da Lei OrHnica do Muni- 
cipio passam a ter a seguinte redação: 

I - caput do inciso XII do art. 15: 
Xii - tomar e julgar as contas anuais do Prefeito Munici- 

pal, deliberando sobre o parecer expedido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no 
prazo de sessenta dias do seu recebimento, observado os seguintes preceitos: 

I1 - inciso V do art. 30: 
V - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, até o dia 3 1 de março de cada ano, a prestação de contas da Mesa referente ao exercicio 
anterior; 

111 - inciso XV do art. 69: 
XV - encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, até o dia 3 1 de março de cada ano, a prestação de contas do Prefeito Municipal refe- 
rente ao exercicio anterior; 

A Art. 2" Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação. 
Santa Isabel, 7 de dezembro de 1 999. 
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